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PORTARIA Nº 1.295 DE 03 DE SETEMBRO DE 1991 
(Publicada no Diário Oficial de 04/09/1991) 

Esta Portaria foi editada para regular fatos geradores descritos no seu art. 
2º. 

Cria condições especiais para parcelamento de débitos durante 
a “Operação Malha Fiscal”, em casos de Denúncia Espontânea. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA , no uso de suas atribuições, 

RESOLVE 

Art. 1º Os contribuintes do ICMS que, espontaneamente, procurarem as 
Repartições Fazendárias às quais estejam subordinados, para a liquidação de débitos do 
ICMS, gozarão das condições especiais para parcelamento dos mesmos estatuídas pela 
presente Portaria. 

Parágrafo único. Não excluirá a espontaneidade o fato de o contribuinte estar 
intimado a comparecer à Repartição Fazendária no desenvolvimento da “Operação Malha 
Fiscal”. 

Art. 2º Só poderão ser objeto de tratamento previsto no “caput” do 
artigo anterior os débitos do ICMS e AIR, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30/06/91. 

Parágrafo único. Não serão objeto de parcelamento os débitos relativos a 
ICMS retido na fonte ou antecipado por contribuinte substituto. 

Art. 3º Para o parcelamento observar-se-ão as seguintes regras: 

I - aos que comparecerem até 16 de setembro de 1991, poderão ser concedidas 
até 10 parcelas; 

II - aos que comparecerem de 17 a 30 de setembro de 1991, poderão ser 
concedidas até 5 parcelas; 

Parágrafo único. No ato da Denúncia Espontânea o contribuinte recolherá 
10% do montante do débito, ficando o restante a ser parcelado na forma prevista neste artigo. 

Art. 4º Serão atendidas as disposições legais e regulamentares vigentes para a 
consolidação do débito (atualização monetária e acréscimos moratórios), correção das 
parcelas, emissão dos documentos de arrecadação e controle de parcelamento). 

Art. 5º Excluem-se do tratamento aqui estabelecido os contribuintes com 
os seguintes códigos de atividade econômica (ANEXO 3 do RICMS): 

I - de 10.10-2 à 32.40-5; 

II - 61.11-1; 

III - 61.21-8; 
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IV - 61.30-7; 

V - 61.31-5. 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, em 02 de 
setembro de 1991. 

RODOLPHO TOURINHO 
Secretário 


